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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.845, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre obrigatoriedade da certificação sobre a veracidade das 
declarações emitidas por empresas ou cooperativas/associações, 
participantes de licitações públicas em qualquer das suas modalidades, e 
dá outras providências correlatas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Órgãos do Governo e as Empresas de Economia Mista ficam 

obrigados a certificar a veracidade das declarações emitidas por empresas ou 

cooperativas/associações, participantes de licitação pública em qualquer das suas 

modalidades, independente de exigência no edital. 

Art. 2º A ausência de certificação da veracidade do conteúdo da 

declaração inabilita a participação no certame licitatório e impede a contratação do 

objeto da licitação.  

Art. 3º - Em caso de constatação de falsidade da declaração pelo 

participante da licitação, fica o mesmo proibido de participar de nova licitação por 2 

(dois) anos, a partir da referida constatação e certificação de falsidade. 

Parágrafo único – O órgão contratante comunicará a constatação de 

falsidade às autoridades competentes para as devidas providências de ordem 

criminal. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta 

de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei determina a obrigatoriedade da certificação sobre 

a veracidade das declarações emitidas por empresas ou cooperativas/associações, 

participantes de licitações públicas em qualquer das suas modalidades. 

Trata-se de competência concorrente do Estado, uma vez que disciplina 

em caráter suplementar as regras estabelecidas na lei de licitação, nos exatos termos 

do artigo 24 § 2º, da Constituição Federal, no intuito de aperfeiçoar e conferir 

autenticidade nas licitações promovidas pelos organismos do Estado. 

A título de exemplo, tramita na Assembleia Legislativa Paranaense 

Comissão Parlamentar de Inquérito da JMK que apurou irregularidades na 

contratação de empresas na manutenção das frotas de veículos do estado, constatou 

com espanto a fragilidade da legislação que disciplina a chamada pública. Para daí 

concluir que, nas muitas das vezes, os editais de licitação exigem apenas simples 

declarações, sob as penas da lei, desvestidas de autenticidade, cuja falta de rigor põe 

em risco a legitimidade e exação das licitações. 
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É dever do legislador de melhor qualificar os participantes das licitações e 

conferir legitimidade aos procedimentos que os habilitam, assim propomos esse 

projeto de lei, com a certeza de que coibirá fraudes e caminhos propícios às ações de 

natureza criminosa, pelos diversos segmentos do processo licitatório. Além, do mais 

impedirá a participação de empresas inidôneas em novas licitações. 

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
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II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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